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SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.725/0001-20, com sede à 

Av. Gentil Reinaldo Cordioli, n° 391, Jardim Eldorado, CEP 88133-500, na 

cidade de Palhoça, estado de Santa Catarina, por intermédio de seu 

representante legal infra-assinado, vem, respeitosamente, amparada 

pelo art. 41, §2º, da Lei n.º 8666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital da 

presente licitação, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:  

 

DOS FATOS 

De início, importa consignar que SOMA/SC é empresa atuante 

no mercado de comércio e distribuição de fármacos e produtos 

hospitalares, tanto em atendimentos aos particulares quanto aos entes e 

entidades públicas, tendo, portando, interesse em concorrer no certame 

licitatório em epígrafe. 

Contudo, a regra prevista no instrumento convocatório acerca 

do descritivo imposto para os itens 452 e 453 interfere na livre 

participação na disputa do objeto licitado, conforme passa-se a 

demonstrar. 

Vejamos: 

Item 452 “Tiras reagentes para teste de determinação de glicemia. 

Especificações mínimas: através de tecnologia amperométrica 



 

 

 

usando glicose oxidades, aceitando múltiplos pontos de coleta de gota 

sanguínea, em embalagem fotoprotegida, faixa de resolução de 20-600 

md/dL, resultado em até aproximadamente 10 segundos, isento de 

codificação, sangue capilar total recém coletado, que não entra em 

contato com o glicosímetro para obtenção da amostra, embalagem 

contendo 10, 25 ou 50 fitas para testes, possuindo indicador de oxidação 

no pote, assistência técnica e substituição de aparelhos danificados. 

Deverão ser fornecidos aparelhos novos, sem uso, a título de comodato, 

bem como assistência técnica e treinamento na entrega dos aparelhos 

por profissional de saúde da empresa ganhadora.  

 

Item 453 “Tiras reagentes para teste de determinação de glicemia. 

Especificações mínimas: para testar glicose no sangue capilar, com 

faixa de medição entre 20 mg/dl a 500 mg/dl, aceitando-se valores 

inferiores a 20 mg/dl e superiores a 500 mg/dl. Deverão ser fornecidos 

aparelhos novos, sem uso, a título de comodato, de acordo com as 

solicitações (quantidades indicadas abaixo), bem como assistência 

técnica e treinamento em todos os municípios que fizerem uso do 

produto, quando solicitado O vencedor deverá fornecer 02 (dois) cabos 

USB para cada município (total de 28) para transferência de dados do 

aparelho para microcomputador, embalagem contendo 10, 25 ou 50 

fitas para teste.” 

 

. (GRIFO NOSSO) 

Ocorre que, a exigência da característica em destaque no 

item 452 não agregam qualquer relevância à qualidade dos produtos a 

serem adquiridos, sendo totalmente irrelevantes para a finalidade de 

realizar o teste de glicemia, ferindo o princípio da isonomia, pois agrega 

característica que diversos glicosímetros não possuem, que, como 

informado, são irrelevantes para os fins que se prestam. 

Ademais, quanto ao item 453, trata-se de descritivo desprovido 

de precisão, ora vejamos: visto que o item anterior solicita a “tecnologia 

amperométrica” significa que o item em apreço requer tecnologia 

fotométrica? 

Desta forma, requer sejam retificadas referidas características, 

para que esta Administração obtenha a proposta mais adequada e 

vantajosa.   

DOS FATOS TÉCNICOS 

 

DA ENZIMA OXIDASE – item 452 



 

 

 

Atualmente poucos sistemas disponíveis para o 

automonitoramento de glicose no sangue utilizam uma reação 

enzimática da glicose-oxidase (GOD) em tiras de teste. É amplamente 

conhecido que os sistemas GOD são propensos à interferência de 

oxigênio, já que o oxigênio é o aceptor fisiológico de elétrons do GOD.1–

4 Para minimizar a dependência de oxigênio, os biossensores desses 

sistemas geralmente contêm um receptor de elétrons não fisiológico 

(mediador). As características do mediador são aspectos importantes em 

relação à extensão da dependência de oxigênio.1,2,5 

Revisões mostram que os dispositivos com base em glicose 

oxidase podem produzir resultados bastante incorretos em situações 

onde há alteração na perfusão do sangue periférico ou qualquer outra 

situação que altere as concentrações de oxigênio. Sob tais condições, 

particularmente em pacientes críticos, um diagnóstico incorreto de 

hiperglicemia ou hipoglicemia devido à perfusão periférica deficiente 

pode ser extremamente prejudicial. 

A influência da pressão parcial de oxigênio (pO2) da amostra 

sanguínea nos resultados das medições da glicose sanguínea tem 

recebido atenção principalmente em estudos que tem por objetivo 

determinar o desempenho clínico dos sistemas portáteis de 

monitoramento glicêmico em pacientes gravemente doentes, com pO2 

elevada e valores imprevisivelmente variáveis, diferentemente do que foi 

apresentado. Nestes estudos, os sistemas GOD subestimaram os valores 

de GC quando a pO2 das amostras de sangue era acima de 100 mmHg. 

Além disso, para muitos sistemas GOD, as informações detalhadas, ou 

seja, a faixa da pO2 na qual o sistema funciona bem, não são fornecidas 

na rotulagem dos fabricantes. 

A Sociedade Brasileira de Patologia Clínica/Medicina 

Laboratorial (SBPC/ML) em sua Diretriz para a Gestão e Garantia da 

Qualidade de TESTES LABORATORIAIS REMOTOS 20157, encontramos no 

capítulo Glicosímetros – Páginas 164 a 166, os seguintes conceitos que 

contradizem as afirmações: 

“Os glicosímetros, baseados no método da glicose oxidase, são 

dependentes da concentração de oxigênio na amostra sanguínea, e 

variações nessa concentração afetam a acurácia do teste. Substâncias 

redutoras exógenas como ácido ascórbico e acetaminofeno podem 

interferir na reação, assim como outros açúcares diferentes da glicose, 

como maltose, xilose e galactose, que estão presentes em alguns 



 

 

 

medicamentos e podem falsamente superestimar a glicemia do 

paciente”. 

O oxigênio nos pulmões se difunde pelo sangue através das 

células vermelhas, onde se liga à hemoglobina. O teor total de O2 de 

uma amostra de sangue é a soma das concentrações de hemoglobina 

ligadas a O2 e de O2 dissolvido no plasma - que se correlaciona para a 

pressão parcial de oxigênio (pO2). 

As possíveis razões para hiperóxia (aumento da concentração 

de oxigênio no sangue) são respiração intensificada, esporte intenso, e 

administração de oxigênio. Já as possíveis razões para a hipóxia 

(diminuição da concentração de oxigênio no sangue) são altitudes 

elevadas, ventilação pulmonar inadequada, difusão, anemia, uma 

derivação da direita para a esquerda no coração, e aumento das 

necessidades de O2 em atividades físicas. 

É importante compreender as propriedades e limitações 

básicas das enzimas empregadas e os princípios subjacentes à sua 

atividade catalítica para evitar perigos potenciais. Ao considerar a 

possível adequação de uma enzima para uma aplicação de um sensor 

em particular, deve-se considerar não só a principal categoria da enzima 

ou o nome convencional, mas também devem estar ciente de outras 

características que podem afetar as propriedades enzimáticas, visando 

entender melhor essas características e evitar potenciais armadilhas. 

As glicoses desidrogenases, por sua vez, são definidas como 

oxidoredutases incapazes de utilizar o oxigénio como aceitador de 

elétrons e em vez disso transferem elétrons para vários aceitadores de 

elétrons naturais e artificiais. Curiosamente, enquanto GODs são capazes 

de utilizar o oxigênio, GDHs são incapazes de utilizar oxigênio, apesar de 

abrigar o mesmo cofator redox e possuindo significativas semelhanças 

estruturais com GOD. 

E, para corroborar com as afirmações existem alguns artigos em 

literatura que testam os diversos sistemas GOD e GDH com algumas faixas 

de níveis de oxigênio sanguíneo, a saber: 

“Impact of Partial Pressure of Oxygen in Blood Samples on the 

Performance of Systems for Self-Monitoring of Blood Glucose. Christina 

Schmid, PhD, Annette Baumstark, PhD, Stefan Pleus, MS, Cornelia Haug, 

MD, Martina Tesar, and Guido Freckmann, MD. DIABETES TECHNOLOGY & 

THERAPEUTICS. Volume 16, Number 3, 2014.” 



 

 

 

Neste artigo são testadas amostras com seguintes valores de 

pO2: menor ou igual a 45mm Hg, aproximadamente 70mm Hg e maior 

ou igual a 150mm Hg. Os resultaram mostraram que os sistemas GOD 

mostraram diferenças relativas médias entre 11,8% e 44,5% a valores de 

pO2  menor ou igual a 45mm Hg e entre  14,6% e 21,2% aos valores de 

pO2 maior ou igual a 150 mm Hg. Para o sistema GDH, as diferenças 

relativas médias foram 0,3% e 0,2% a pO2 valores de menor ou igual a 

45mm Hg e maior ou igual a 150mm Hg, respectivamente. Resultados: a 

magnitude do impacto de pO2 nas medidas de GC parece variar com 

o nível de oxigênio entre sistemas GOD testados. 

Influence of Partial Pressure of Oxygen in Blood Samples on 

Measurement Performance in Glucose-Oxidase-Based Systems for Self-

Monitoring of Blood Glucose. Annette Baumstark, Ph.D., Christina Schmid, 

Ph.D., Stefan Pleus, M.S., Cornelia Haug, M.D., Journal of Diabetes 

Science and Technology  Volume 7, Issue 6, November 2013. 

Neste estudo, avaliou-se o impacto de diferentes valores de 

pO2 no desempenho de cinco sistemas GOD e um sistema de glicose 

desidrogenase (GDH). Dois dos sistemas GOD são rotulados pelos 

fabricantes como sendo sensíveis ao aumento do conteúdo de oxigênio 

no sangue, enquanto os outros três sistemas GOD não são. Testou-se com 

as alíquotas de valores de pO2: <45, ~ 70 e ≥ 150 mmHg. Para cada 

sistema, cinco medidas consecutivas em cada alíquota de amostra 

foram realizadas usando o mesmo lote de tira teste. As diferenças 

relativas entre os resultados médios da GC em pO2 ~ 70 mmHg, que é 

considerada semelhante a pO2 em amostras de sangue capilar. 

Resultados: para todos os sistemas GOD testados, as diferenças relativas 

médias nos resultados da medição da GC ficaram entre 6,1% e 22,6% em 

pO2 <45 mmHg e entre -7,9% e -14,9% em pO2 ≥150mmHg. Para ambos 

os níveis de O2, as diferenças relativas de todos os sistemas GOD testados 

foram significantes (p <.0001). O sistema GDH mostrou diferenças relativas 

médias de -1,0% e -0,4% aos valores de pO2 <45 e ≥ 150mmHg, 

respectivamente, portanto, não foram significativos. 

Esses dados sugerem que as variações de pO2 de sangue 

capilar levam a desvios na medição de GC relevantes nos sistemas GOx, 

mesmo em sistemas GOD que são rotulados como não sensíveis ao 

oxigênio. 

Na ISO 15197:2013 utilizada nos sistemas de medição de 

glicemia, obrigatoriamente pelas empresas fabricantes, encontramos 



 

 

 

instruções claras para a avaliação das diversas amostras, inclusive de 

seus interferentes e condições críticas: 

 

 

 

TRADUÇÃO DO TEXTO ACIMA DA ISO 15197: 

6.2.1. Requerimentos gerais 

A medição da replicabilidade e da precisão da medição intermédia deve ser avaliada em condições 

simuladas de utilização pretendida. 

NOTA 1. ISO 5725-1 e referência [7] descrevem princípios gerais relativos à avaliação da precisão 

de um método de medição. 

NOTA 2: Os experimentos podem ser projetados para avaliar o efeito de fatores como lotes 

diferentes, diferentes materiais de amostra, usuários diferentes, ou outras variáveis (por exemplo, 

efeito da temperatura, humidade). 

 

Assim fica evidente que tal característica faz com que o 

resultado de seus testes interfira com oxigênio, sendo passível de 

alterações nos resultados, de acordo com exemplos bibliográficos 

supracitados. Por tanto, tal característica não apresenta qualquer 

relevância à qualidade do produto a ser licitado. 
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Assim, não pode a administração comprometer toda a 

competição do certame, devido a características que são meramente 

restritivas e não agregam qualquer valor aos produtos adquiridos. 

 

PRECISÃO DE DESCRIÇÃO – item 453 

A imprecisão do objeto a ser licitado poderá levar à 

inobservância do princípio de eficiência no que tange ao 

aproveitamento eficiente do objeto, visto que poderá ser adquirido 

produtos que não apresentem resultados satisfatórios e que fim por 

representar desperdício de verba à Administração pública. 

Para TOLOSA FILHO (2010), “a Lei n°8666/93, em seus Arts. 14, 38, 

caput e 40, inciso I, dispõe que o objeto da licitação deve ser 

caracterizado de forma adequada, sucinta e clara”, e continua: 

O objeto deve ser descrito de forma a traduzir a real 

necessidade do Poder Público, com todas as características 

indispensáveis, afastando-se, evidentemente, as características 

irrelevantes e desnecessárias, que tenham o condão de restringir a 

competição. 

JUSTEN FILHO (2009, p. 133) complementa com maestria 

tornando singela esta compreensão: 



 

 

 

“Como regra, toda e qualquer licitação exige que a 

Administração estabeleça, de modo preciso e satisfatório, as condições 

da disputa. Mais precisamente, a Administração tem de licitar aquilo que 

contratará – o que significa dominar, com tranquilidade, todas as 

condições pertinentes ao objeto a ser solicitado[...].” 

O que se busca com tais regras é fugir aos danos que um objeto 

licitado e mal formulado venha a causar aos eventuais interessados. 

Desta feita, SUGERE-SE, a seguinte descrição: 

“TIRA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA QUE ACEITE 

AMOSTRA CAPILAR, VENOSA, ARTERIAL E NEONATAL. MÉTODO DE 

LEITURA FOTOMÉTRICO, COM QUÍMICA ENZIMÁTICA DESIDROGENASE; 

COM LEITURA EM MONITOR PORTÁTIL, MONITOR AUTO CODIFICADO SEM 

A NECESSIDADE DE CHIP, TIRA CÓDIGO OU ALTERAÇÃO MANUAL, 

FORNECENDO RESULTADOS PRECISOS, COM SENSIBILIDADE NA FAIXA DE 

10MG/DL E LINEARIDADE ATÉ A FAIXA DE 600 MG/DL, ACEITANDO 

VALORES INFERIORES OU SUPERIORES A ESTES; ANÁLISE EM AMOSTRA 

CAPILAR. SEM INTERFERÊNCIA COM ANALGÉSICOS E ANTITÉRMICOS OU 

DROGAS VASOATIVAS. QUANTIDADE DA AMOSTRA INFERIOR A 10 

MICROLITROS E TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU INFERIOR A 10 

SEGUNDOS. A EMBALAGEM DEVERÁ MANTER A VALIDADE DAS TIRAS 

APÓS A ABERTURA DO FRASCO. APRESENTAR NA PROPOSTA O 

CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO VIGENTE EMITIDO 

PELA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA), BULA / 

INSTRUÇÃO DE USO, CATÁLOGO E REGISTRO ANVISA DAS TIRAS E 

MONITOR.DEVERÃO SER FORNECIDOS APARELHOS NOVOS, SEM USO, A 

TÍTULO DE COMODATO, DE ACORDO COM AS SOLICITAÇÕES 

(QUANTIDADES INDICADAS ABAIXO), BEM COMO ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

TREINAMENTO EM TODOS OS MUNICÍPIOS QUE FIZEREM USO DO 

PRODUTO, QUANDO SOLICITADO. APRESENTAR NA PROPOSTA O 

DOCUMENTO DE CLASSE (COREN) DO PROFISSIONAL CAPACITADO PARA 

OS TREINAMENTOS E ACOMPANHAMENTOS DO PRODUTO.O VENCEDOR 

DEVERÁ FORNECER PLATAFORMA DE TRANSFERÊNCIA DE DADOS , 02 

(DOIS) CABOS USB PARA CADA MUNICÍPIO (TOTAL DE 28) PARA 

TRANSFERÊNCIA DE DADOS DO APARELHO PARA MICROCOMPUTADOR, 

EMBALAGEM CONTENDO 10, 25 OU 50 FITAS PARA TESTE.” 

 

DO DIREITO 

 



Ao elaborar um edital, o órgão deve usar-se da 

proporcionalidade. Sendo assim, ele deve ser redigido em seu todo, sem 

qualquer exigência que restrinja a participação do maior número de 

concorrentes para todos os itens. O descritivo do item 452, como 

se encontra, fere o princípio de isonomia legitimado no inciso I, do art. 

5º, da Constituição Federal, condição primordial para que se haja 

competição em todo ato licitatório. Vejamos: 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:

I – Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou 

frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências 

ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio 

dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente 

ou irrelevante para o específico objeto do contrato.”  (Grifo 

nosso) 

Ignora-se ainda, o princípio de igualdade, que deve guiar todo 

certame. Definido na Lei 8.666/93, que dispõe preservar sempre a 

igualdade entre os licitantes, para que não se limite o número de 

participantes, afim de que a Administração obtenha a proposta mais 

vantajosa. Segundo o art. 3, da Lei nº 8666/93: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta 

mais vantajosa para a Administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 

da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. (Grifo nosso) 

Ora, é sabido que a Administração Pública deve vincular e 

direcionar seus atos de modo a garantir que interesses privados de uma 

única fabricante não prevaleçam, nem sucumbam os interesses e 

necessidades da coletividade. 

Os Tribunais de Contas e a população esperam de nossa 

Administração Pública, licitações altamente competitivas, que 



 

 

 

possibilitem ampla disputa entre diversos concorrentes, trazendo aos 

usuários produtos de qualidade a preços justos.  

A Doutrina e a Jurisprudência são unânimes ao afirmar que os 

processos licitatórios devem contemplar o maior número de 

participantes, incitando a concorrência, afim de que a Administração 

obtenha a melhor proposta, desta forma o órgão só tem a ganhar ao 

receber diversas ofertas, de onde certamente surgirá aquela mais 

vantajosa para o erário e, indiretamente, para toda a coletividade.  

Ademais, a eficiência é uma ideia implícita à própria licitação, 

uma vez que cabe à Administração Pública realizar não só uma 

contratação boa, mas a melhor contratação possível. Ora, isso não seria 

outra coisa que não o princípio da eficiência aplicado às licitações 

públicas. 

Marçal Justem Filho (2004, p. 48-49) é claro ao expor a 

finalidade da licitação pública: 

“A licitação destina-se a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública (com observância do princípio da 

isonomia) A vantagem se caracteriza em face da adequação e 

satisfação ao interesse público por via da execução do contrato. A maior 

vantagem possível configura-se pela conjugação de dois aspectos 

complementares. Um dos ângulos relaciona-se com a prestação a ser 

executada por parte da Administração; o outro se vincula à prestação a 

cargo do particular. A maior vantagem apresenta-se quando a 

Administração assumi o dever de realizar a prestação menos onerosa e 

o particular se obrigar a realizar a melhor e mais completa prestação. 

Configura-se, portanto, uma relação custo-benefício. A maior vantagem 

corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a 

Administração.” 



 

 

 

Sendo o administrador um gestor de recursos públicos, ele não 

pode realizar experiências com estas verbas, aventurando-se em 

contratos que, ou possam trazer benefícios, ou possam trazer prejuízos ao 

erário. Ele deve optar sempre pela melhor proposta para a consecução 

do interesse público. 

DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer seja a presente impugnação 

deferida, a fim de que seja retificado os citados descritivos do edital, a 

fim de que seja: 

a) Sejam aceitos monitores com enzima desidrogenase para o 

item 452; 

b) Seja descrito com melhor precisão o item 453. 

Caso não seja este o entendimento deste Douto Pregoeiro e 

sua Comissão, requer seja a presente impugnação, em conjunto com o 

edital, remetidos à Autoridade Superior para análise e julgamento. 

Nestes termos, requer deferimento. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 
Supervisor de Licitação 

ALYSON LUIZ PEREIRA 
CPF 079.269.539-97- RG 4570762 SSP/SC 
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Este CERTIFICADO foi emitido em 18/10/2022 13:36:27 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x2e6a0894dad14905642b3f9ae484418dd33df29e43bd3e66c366268edb8a3480. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 902358c4ade2e33bde45d9abd3b698a567f806de337a053b8ad545bce19399a5 foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o 
identificador único denominado NID 61248 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH ALYSON", cujo assunto é descrito como "CNH 
ALYSON", faz prova de que em 27/04/2022 10:23:09, o responsável Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda 
(05.531.725/0001-20) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de Soma/sc Produtos Hospitalares Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 27/04/2022 10:24:23 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x1ad436699d5c8214acc0f0108c44ff176804e577c4711ac81b55b6d641b72444. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

 

 


